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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS 
AUTORAIS E OS QUE LHE SÃO CONEXOS - VIA EXECUÇÃO PUBLICA 

 
Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos autorais e os que lhe são conexos – 
arrecadados via execução publica, que fazem: 
 
NOME DE PESSOA FISICA, Pseudônimo PSEUDONIMO, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, 
PROFISSÃO, residente e domiciliado na RUA XXXXXXXXX, 00 / APT. 00, CEP: 00.000-000, CIDADE 
E ESTADO, portador da cédula de identidade nº. 00.000.000-0, expedida pelo XXX, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 000.000.000-00, doravante denominado simplesmente CEDENTE: e  
 
RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURIDICA,  empresa devidamente  inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.000.000/0000-00, localizada em RUA XXXXXXXXX, 00 / APT. 00, CEP: 00.000-000, CIDADE E 
ESTADO, neste ato representado pelo seu representante legal, NOME DA PESSOA FÍSICA, acima 
qualificado, conforme contrato social apresentado, doravante denominada simplesmente 
CESSIONÁRIA, têm entre si justo e contratado o que segue: 
 
CONSIDERANDO que o CEDENTE, em função de suas atividades como ESPECIFICAR AS 
CATEGORIAS EM QUE A PESSOA FÍSICA ESTÁ INSCRITA: SE AUTOR, INTERPRETE E/OU 
MUSICO ACOMPANHANTE, recebe do ECAD, através de sua sociedade autoral, direitos autorais 
decorrentes da utilização publica de obras musicais ou litero-musicais e de fonogramas nacionais e 
estrangeiros, inclusive através da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, através da 
exibição cinematográfica e por qualquer outro meio similar, em todo o território nacional; 
 
CONSIDERANDO que o CEDENTE deseja ceder e transferir à CESSIONÁRIA, nos termos do artigo 
49 da Lei 9.610/98, os seus direitos patrimoniais autorais e os que lhe são conexos, advindos da 
execução publica de obras e/ou fonogramas em que tenha participado ESPECIFICAR 
NOVAMENTE A TITULARIDADE: QUER COMO AUTOR, QUER COMO INTERPRETE, QUER 
COMO MUSICO ACOMPANHANTE, categoria(s) esta(s) constante(s) de sua filiação junto ao 
ECAD através de sua sociedade autoral; 
 
RESOLVEM as partes firmar o presente Instrumento Particular de Cessão de Direitos Patrimoniais 
Autorais e os que lhe são Conexos - via Execução Publica, conforme itens abaixo: 
 
1) Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o CEDENTE cede e transfere, como de 

fato cedido e transferido tem a CESSIONÁRIA, nos termos do artigo 49 da Lei 9.610/98, os 
direitos patrimoniais autorais e os que lhe são conexos – arrecadados via execução publica, a 
serem pagos através de sua sociedade autoral. 

 
2) O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, 

mediante comunicação prévia e escrita à parte contrária, com prazo de 15 (quinze) dias. 
 
3) Neste ato comparece a empresa ABRAMUS ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE REGENTES 

ARRANJADORES E MUSICOS LTDA. a qual toma ciência da Cessão de Direitos Patrimoniais 
Autorais e os que lhe são Conexos - via Execução Publica ora firmada, conforme artigo 1.069 do 
Código Civil Brasileiro, ficando ciente de que, caso a presente cessão venha a ser rescindida, a 
ABRAMUS deverá ser comunicada de imediato e por escrito pelo CEDENTE, e deverá sustar os 
pagamentos à CESSIONÁRIA, a partir da data de recebimento da comunicação, devendo efetuar 
os pagamentos objeto da presente cessão diretamente ao CEDENTE ou a quem se apresente, nos 
termos da Lei, como seu legítimo cessionário ou sucessor. 

 
4) Para efeito de pagamento, doravante os créditos respectivos deverão ser efetuados da seguinte 

forma: 
• Via pagamento no proprio guichê da ABRAMUS: □ RJ ou □ São Paulo 
• Via deposito em conta-corrente, com os seguintes dados bancários: 

 
Banco:  
Agência:  Praça:  
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Número de Conta Corrente:  
 
5) As partes elegem o Foro da Comarca da cidade do Rio de Janeiro/RJ, renunciando aos demais, 

por mais privilegiados que venham a ser. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, declarando haverem lido e compreendido o presente 
instrumento, firmam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 

 
 
 
 

  de  de  
 
 
 
 
 
 

 
CEDENTE (pessoa física) 

 
 
 
 
 
 

 
CEDENTE (pessoa jurídica) 

 
 
 
 
 
 

ABRAMUS - Associação Brasileira de Música 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

 
NOME:  
CPF:  

 
 
 
 

 
NOME:  
CPF:  
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